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LEI NÚMERO 1642 
De 11 de junho de 1968 

DispÕe sÔbre a realização do Festival 
Araraquarense da Canção 

Artigo lQ - Fica o Prefeito Municipal au
torizado a realizar, anualmente, o Festival Araraquarense 
da c~nção. 

, Paragrafo Único - Para essa realização, o 
Prefeito nomeara uma Comissão de até cinco membros, campos 
ta·de elementos de sua confiança, cujas funçÕes serão in-= 
teiramente gratuitas, 

' Artigo 2g - Esta lei entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contr~ 
rio.-
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